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Face delegação de competência, objeto do art.1°, letra “a”, da Portaria D.G. n° 5/2020, ficam deferidos pelo 
Coordenador de Gestão de Pessoas os pedidos de afastamentos abaixo relacionados: 

 
 

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DE FAMILIAR 
 

PA SERVIDOR CARGO PERÍODO 
5107/2020 Gutemberg Pereira Vidal Santos   Analista Judiciário – Área Judiciária 04/10 a 11/10/2020 

 
 
 


